
/ffi
ASSlssoRrA JURrrrc'A DA coNlssÀd §dunNgx re

Lrcrr.AÇÀo cpl rrr{r.1 1PrnncunucA Rr
«

DA: ASSESSORIA JURíDICA DA CPL DO MUNIC|PIO DE PIRACURUCA-PI.

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ASSUNTO: Exame das minutas de Edital e Contrato.

REF. TOMADA DE PREçOS No 0005/2022.

Processo Administrativo no 001.000366312022.

OBJETO: Construção de uma quadra poliesportiva na zona rural do município de Piracuruca-
Pl, conÍorme ggpecificações contidas no projeto básico e edital.

PARECER JURíOÍCO

PRINC|PIO DA LEGALIDADE. EXAIUE DAS MINUTAS
DE EDITAL E CONTRATO. ART. 38, PARÁGRAFO
úNtco, oA LEt N" 0.666/93. coNTRoLE pREvENTtvo
DA LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DA8 NORMAS E
PRTNCÍP|OS NORTEADORES DA LICTTAçÃO.

O MunicÍpio de Píracuruca-Pl, por intermédio dâ Secrêtaria Municipal de

EdUc. qçáo epós elaboração de Prôjéto Básico.e aprovaçâá pela autoridade competente emitiu

solicitaçáo com a finalidade de instaurar procedimento administratívo para a realização de

licitação, objetivando a Construçâo de uma quadra poliesportiva na zona rural do município

de Piracúruc*Pl, confôrÍne êspecificações contidas . nÕ, proieto básico e edital, o qual foi

aprovado pela autoridade competente.

. Superadas as formalidades inicieis, o Exmo. Sr. Secretário de AdministraÉo

e Finanças, após a veÉficar a existência de dotaçào orçamentária para a execução da

despesa, encaminhou o pleito à Comissão Permanênte de Licitação para os procedimentos

de estilo.

Diligentemente o Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

elaborou Minuta do Edital e Contrato e as submeteu à apreciação dessa Assessoria, em

cumprimento as disposições do parágrafo único do Art. 38 da Lei no 8.666/93, a fim de que

fosse emitido parecer conclusivo acerca da legalidade das regras e condições fixadas na

minuta do instrumento convocatório e seus anexos.

Devidamênte instruído, o Procedimento Licitatório foi autuado na

Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob o N'005/2022, tipo menor preço, forma de execução

indireta, regime empreitada global, sendo que o valor mensal estimado para execução do
à!
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obieto foi estimado em R$ 1 .614.661 ,11(um mithão selscenÍos e quatorze mll selsbrehÍcís e

sessenÍa e um reais e dez centavos) e será custeada com Recursos do Tesouro Municipal e

FUNDEB.

Prosseguindo, antes de analisar as regras e condições fixadas no

instrumento convocatório e minuta do contrato, é essencial inÍormar que, a análise das

especificacÕeslêcniclrs do Proieto Básico- mêtodoloqia de composição dos precos dos

servicos estimados e as esoeciÍicacôes tócnicas Dara oxecucão dos servicos. não se

obieto de análise. considerando oue este Darecer restrinqe-se a analisar a observància

dos reouisitos leqais que devem nortear o deyêr qeral de licítar.

É o importante a relatar. Passa-se ao opinativo

A constituiçâo Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princípios.da legalidade, impes§oalidade, moralidadei publicidade e

eÍiciência. Com efeito, no mesmo sentido, o inciso XXI do art§o retro mencionado assevera

que; ressálvadoá os casos especificados na legislação, as obras, sêrvi$, ôompras e

alienaçõ€s serão contratados mêdiante processo de licitação pública que assegure igualdade

de mndições a todos os conciôrrentês, com cláusúlâs que estabeleçam obrigaçôes de

pagamento, mantidas as condições efêtivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentê

permitirá as exigências de quâlificãçáo técnica € econômica, indispensáveis à garantia do

cumprimento daE obrigaÇões.

Essa sujeição, inclusive, busca dâr efêtividadê aos dispositivos normativos

e principiológicos norteadores da licitação, sobretudo, os fixados no art. 30 da Lei de Licitações

e Contratos, vejamos:

Ar7. Y A licitacâo destina-se a qarantir a observância
do orincipio constítucional da isonomia, a selecão da
Droposta mais vanteiosa Dara a administracão e a
pÍomocâo do desenvolvimento nacionat sustentável e

será Drocessada e iulqeda em est ta conformidade
com os princípios básicos da lesalidade. da
impessoalidade, da moralidade, da iqualdade, da

N
oublicidade. da de administrativa, da
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mostra tarefa afêta a este óroão dê assessoramento iurídico. motivo oelo qual não será
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vinculação ao instrumento convoéa6rio, do

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital, ata de registro de pÍeÇos e contratos

ao crivo da assessoria jurídica, com a finalidade de mnferir efetividade aos comandos

constitucionai§,Além do mais, o púprio estatuto.de Licitação e Contratos, no parágrafo único

do art. 38 da Lei n' 8.666/93, assim dispõe:

,:r conlratos, acordos, coouênios ou á/írrsúss devem ser.r provlamente examinadas e apriyadas por a,iBsessoria

iurídiea dd Administraçâo. "

ffi

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do

pnncÍpio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham êstipulações que

oontravsnham à lei, posto que o preceito da legalidade ó singularmente relevente nos atos

administrativos.

Assim. imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a Adminislração não se sujeite a violar um princípio de drreito, o que é severamonte tão grave

como transgredir uma norma.

Analisando os autos veriÍiquei que o processo veio acompanhado com

Solicitação de Serviço e Projeto Básico, contendo a planilha orçamentária com a composição

dos custos, cronograma para execução dos serviços e anotação de responsabilidade técnica

do profissional responsável pela elaboração do projeto, conforme determina o Art.7o, §2o,

inciso I e ll da Lei no 8.666/93, os quais devem ser aprovados pela autoridade responsável

pela contratação.

Ainda em relação ao Projeto Básico, vale destacar que, o exame realizado

por essa assessoria, fica limitado a verificar nos autos a existência, de Projeto Básico, com a

indicação dos preços e dos serviços estimados na planilha orçamentáriâ, bem como seu

detalhamento com a descrição dos serviços unitários do projeto, conforme exigido no Art. 70,

en

OD

o.

iulqamento obietivo e dos oue lhes sáo correlatos.
(grifo nosso)

A,DÂ§ §EGRÀS E COND FIXADÁS NA HINUTA DO'.ÊDITÀL E C§IITRÀ?ê
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§2o, inciso I e ll da Lei no 8.666/93, motivo pelo qual, não se mostra tarefa afeta}esle. orgío

de assessoramento jurídico, nem foi objeto de análise, a motivação para contratação, a

metodologia para obtenção dos custos, o quantitativo de serviços e a exequibilidade dos

preços, nem tampouco suas composições. Sendo assim, tecidos os esclarecimentos iniciais

passemos a análise das minutas do Edital e contrato-

Analisando as minutas, observei que, o valor orçado para os bens e serviços

em geral, êncontra amparo em planilhas orçâmentárias contendo composição de custos

unitários extraídos a partir de consulta a sistema de preços, o qu6 nos leva a crer que os

valores dos serviços extraídos das planilhas, possuem paiámétros que obedecem aos preços

de insumos e mercado. Todavia, no que se refere à análise e tratamento desses dados,

frisamos que não câbe a esse órgão jurÍdico aprová-los ou náo, atê mesmo porque, não

disponho dos conhecimentos técnicos específlc9§.iê necassários para tanto. Destarte,

recomendo a autoridade contratantê, juntamenlqr.ç66 o setôr tecnico compêtentê, verificar a

plàlsibilidadê dos valores apresentados,''' podánaq ,áte, justiticadâmênte, dêsconsiderar

preços julgados desproporcionais ou demasiados. Afinal;'êssa conduta, busca a proteção do

interesse público, êm consideração ao princÍpio geral do díieito adrninistrativo da motivação,

bêm como aos princípios republicanos da gestão mais.eficlqnte dos escassos rêcursos

públicos.

Prosseguindo, a atuação dessa assessoria busca analisar se o instrumento

convocatório, previu os requisitos exigidos no ArL 40 da Lei no 8.666/93, posto que, a minuta

além de contêr todos os elementos descritos na legislação de regência, tâmbém não podê

ab,rigar condições restritivas a competiÉo que possam dificultar o acesso ou a participação

do maior número de licitantes interessados, sob pena de tal conduta se revelar lesiva a

probidade administrativa e aos princípios norteadores da licitação.

Com efeito, no que se Íefere às condições de participação dos interessados

a minuta ora analisada, além estabelec€r as exigências de costume, contém também a

necessidade de apresentação de garantia da proposta da proposta.

A exigência de garantia da proposta se dislingue da garantia cqntratual e

possui o objetivo de medir a qualificação econômico-financeira dos participantes. Destina-se

também a aÍastar os chamados "aventureiros" e a induzir a responsabilidade nos futuros

compromissos, têndo em vista que pode ser convertida em favor do Estado na hipótese de o

licitante vencedor se rêcusar a assinar o contrato. Essa garantia da proposta, também é

denominada "garantia por participação" e deve ser prestada por todos os licitantes, cabendo

+
tr
o!

'\



z-:-.--_\
- -^ ÀL U.õ\.

A s s F s s( ) R I A r u R I 

ià ffi âá'sll 

"Éffi 
*ffi: t

\t§i
a esses a optar por uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro, seguro garantia, ôu

flança bancária, conforme previsão fixada no edital.

As . Co*€s de Contas enten.dem que "a lei n' 8.666/93 permite, em

determinadas sityações, que a qualificação econômico-Íinancêira possa ser demonstrada

medianlg prestaçâo-de garantia (art. 31, lll e § 2o). Todavia, não faz nenhuma ex§ência de

quê esta garantia seja entregue antes da abertuÍa dos envelopes referentes à habilitação das

licitanbê" (lCU. Acórdão 802/2016 - Plenário), vejàmos:

TCU.
'tse abstenha:de fi*ar em seus editais de licitação data:Iimite para
o recolhimento da garantia prevbta no aú. 31, lll, da Lei n.
8.666n 9%, sêndo essé Írnfe delimitado pelo pnipio prazo para
a êntrega dás ..p/oposÍas, respeitando-se os horáios de
funcionamento do órgão recnbedor da garantía" (Acórdão n"
557/2010 - Plenário).

TCE.'IG.
"não há amparo legal parc exigência de garanÍia ántecipada,
para assegurâr a preservação dos principios da universalidade
e da competitívidade, a Administração deverá aceitar a garantia
alé a data de abertura do ceftame, horáio máximo para a
exibição da garantia com vistas a permitir a sua verificaçào e a
expedição do rospectivo comprovante, se for o caso" (Denúncia
no 862.973).

Da leitura dos julgadôs aóima é forçoso concluir que a minuta do edital deve

observar os prazos previstos para recebimento das propostas, de modo quê, todas as

garantias apresentadas nesse interim sejam consideradas aptas e em conformidade com as

exigências do edital, de modo a haímonizar as regras do edital para com a jurisprudência dos

Tribunais de Contas, conforme pode ser observado nas decisões citadas acima.

Ademais vale notar que, o dispositivo autorizador da êxigência de garantia

da proposta encontra-se elencado no rol de documentos de habilitação e que, de acordo com

o procedimento definido no art. 43 da lei no 8.666/93, a apreciação da documentação relativa

TN
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Quanto ao momento em que os interessados devem comprovar a prestação

da garantia, é comum que os órgãos exijam a sua apresentação em até 3 (três) ou 4 (quatro)

dias úteis imediatamente anteriores à abeúura do certame, No entanto, a jurisprudência dos

Tribunais de Contas é Íirm6 em apontar quê essa prática ofende diversos dispositivos da lei

de licitações: Arls.40;21, § 20; 3l,incisolll: 40, inciso Vl, e 43, inciso l.

.l
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No que tange as regras Íixadas para aferir a habilitação dos interessados, o

instrumento contempla as exigências habilitatôrias previstas nos Art.27 e segumtes da Lei

Federal no 8.666/93, requeiendo dos.,licitátes, 'exclusivamentei a apresentação de

documentação relativa à habilitação jurídica; regfrlaridade Íiscal;. qualificação técnica;

qualificação econômico-Íinanceira e cumprimento do disposto no inciso X)«lll do atl.70 da

Constituição Federal.

Dêssa forma, as exigências fixadas no edital, quando a lei fala em

EXCLUSIVAMENTE significa gue nada mais poderá ser exigido além da docqmentação

menclonada ros aís. 27 a 31 da Lei n'8.666/1993, a não ser que a exigôncia se refira a

/et1s especl'ais. tnclusive nesse sentido são as orientações do TCU, vejamôs:

No certame licitatório, os documêntos ouê podem sêr
êxiqidos quanto a habllitacão iuridica. quâliflcacão
técnicá. oualificacão econômico-íinancei ra,
re ularidade fi e rova nto do
disposto no inciso XXX lll do aÉ. 7o da Constituicão
Federal estão adstritos ao ueles previstos noa aÉiqos
27 a 31 da Lei no 8.666/í993. Acórdão TCU 2056/2008
Plenário (Sumário)

E ileqal a exiqência de apresentaÇão de documentos
na Íasê de habilitacão que restriniam o caráter
comoetitivo dos ceÉames licitató os.., Acórdão
597 I 2007 Plenário {Sumário)

Abstenha-se de prever, como exigência de habilitação,
reouisitos que não esteiam contemplados nos arts. 28
a 31 da Lei no 8.666/'1993, por auqêtcia rle ampilro
Ieqal e por restrinqir a competitividade da licitaÇão, em
afronta ao disposto no art. 3o. § ío. inciso l. da referida

!e!. Acórdão TCU 173í12008 Plenário

As exigências de certidão neqativa de debito salarial do
Ministério do Trabalho e de certidão neoativa de todas
as Varas de Justiça do Trabalho da sedê da eno.Lrssa
licitante não estão contempladas nos arts. 27 a 33 da
Lei n" 8.666/í993. Loso, não devem ser e]llqlda§.

\o
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à habilitação deve ocorrer no momento da abertura dos envelopes. Portanto, a exigência de

apresentação de garantia da proposta antes do pãzo para entrega dos demais documentos

de habilitação, se mostra contrária as regras fixadas na legislação.

Pi[ÁÕüRüih 
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Acórdão TCU n" 1355/2004 Plenário (Voto do Ministro
Relator)

Da simples análise da jurisprudência do TCU é possível observar a

pertinêncra temáticâ dos julgados trazidos aos autos com as disposições do edital, na medida

razoabilidade.

Mesmo assim, é preciso registrar que, o instrumento convocatório traz, de

forma facultativâ, a exigência de vistoria, dêssa forma, como bem ilustrado na minuta ora

analisada, esse requisito tem a finalidade de proporcionar ao licitantê interessado em

participar do cerfame, um conhecimento màis ánrplo sobre as condições de execução do

obieto, náo se mostrando

compêtitiVidade.

ássim contráiia'áo interesse público e ao princípio da

. Quanto as exigências relacionadas a Qualificação Econômica, é preciso

lembrar que a Lei no 8.666/93. no seu art. 31 prescreve que a qualificação Íinanceira dos

licitantes üsa assegurar que a empresa a ser conlratada ao fim do procedimento licitatório

disponha,de recursos suÍicientes para a.satisfâtória execução do objeto contratado, trazendo,

por conseouêr1cia,,maior segur-ança a.^dministraçáo, Nesse sentido ó importante frisar que,

em relação aos requisitos exigidos para comprovaÇão da qualificaçáo financsira dos licitantes,

a exigência editalícias está em harmonia com a iurisprudência e tem a finalidade de assegurar

em que, uma simples análise do instrumento convocatório permite concluir que, as

recomendações ligtadas acima foram aôlhid-s na sua totalidade pela Comissão Permanente

de Licitação, considerando que, as normas e requisitos elencados no edital e seus anexos

não atentam aontaa os princÍpios da isonomia, da legalÍdâde, da competitividade e da

que o licitante a ser contratado ao final do procedimento licitatório, disponha de condiÇôes

tecnicas e financeiras suficientes para a satisfatória execução do objetô contratado, trazendo,

por consequência, maior segurança a Administração. Nesse mesma linha o entendimento do

Tribunal de Contas da União, vejamos:

Abstenha-se de: exiqir capital social mínimo.
cumulativamentê com a prestacão da qarantia orevista
no art. 31. inciso lll. da Lei 8.666/1993, uma vez que o §
2o do mencionado artigo permite tão somente a
Adminiskação exigir, altemativamente, capital lrínimo ou
patrimônio líquido mínimo ou as garantias previstas no §
1o do art. 56 do referido diploma legal; estabêlêcer
condiÇões não previstas no art. 3í da Lei no 8.666/1993,

r\
oo.o
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especialmente náo exigindo comprovação de capital
integralizado; utilizar índices contábeis em patamares
êxcêssivos, para a avaliação da qualificação
econômico financeira dos licilantes, observando o
disposto no art. 31, § 5', da Lei no 8.666/í993, e
atentando quanto a necessidade de .justificar, no processo
administrãtivo da licitaçáo, os índices previstos no edital.
Acórdão TCU 661312009 Primeira Câmara

, Noutro giao, es.§a.busca por.umâ contratãção segura, não dêu azo, a

ilegalidades e êxcessos, uma vez que, não foi exigido de íorma cumulativamente o capital

social, demonstragões contábêis ê garanlia da proposta ou qualquer outro requisito que

pulessq fÍustrar a competividade da licitação..

A Minuta do Contrato contém as disposiÇões previstas Art. §4 e 55 da Lei no

8.86&93, em especial no que tange as condições e prazos para execução dos serviços, as

q€is êstão expressas em cláusrrlas quê d€finsm os direitos, as obrbaçõês e a

respdrsabilidadês das partes, om conformidade com os mandamenlos legâis ,previstos no

êstatulodê licitações,ê contratos.

Conforme previsto no instrumento convoeltório, o licitante vencedor não

necessita apfesantar antes da assinatura no contrato, garantia de exêcução, em quaisquer

das modalidâdes previstas na lei, sendoque nesse ponto, a minha recomendaçã-o a comissão

que recônsidere a.fim de fazer constar n€sse ou em certames futuros tal exigência, pois alem

de legal, possui como finalidade assegurar o cumprimento o objeto do contrato.

. As disposições editalÍcias dispõem ainda sobre o tratamento diferenciado e

a aplicação do d-ireito de preferência previstos no Capítulo V da Lsi Complementar no

123t2006.

Nesta senda, após análise das minutas do edital e contrato apresentadas

pela CPL. no que tange às disposições legais apliúveis ao assunto bem como as orientaÇões

e recomendaçÕes inseridas nesse opinativo, os instrumentos ora analisados, comportam os

regramentos insculpidos na Lei no 8.666/93, Lei Complementar no 12312006, bem como nas

normas e princípios aplicáveis a licitação, considerando que, seja no instrumento

convocatório, quanto nos seus anexos, não figuram condições ou requisitos que possam

comprometer ou frustrar a competividade do certame, causando, por consequência a

anulação da licitaÉo- @(!
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Antes de Íinalizar, faço constar que, para evitar questionameÍItos futuro€,

compete à Comissão proceder com as alterações e recomendações acima, a fim de

harmonizar as minutas de editais e contratos às disposições legais, jurisprudenciais e

principiológicas aplicáveis a matéria.

Quanto a publicidade da licitação, recomendo a Comissão Permanente de

Licitação a adotar todas.as inedidas necessárias para ampliar. ao máximo a divulgação da

licitação, cumprindo não só as êxigências legais, mas, sobretudo, aumentando as

possibilidadés da Gestâo Municipal, côntratar com á'proposta mais vantajosa. A par disso,

sugiro a Comissão Permanente de LicitaÉo que proceda a publicação do aviso de licitação

conformg o disposto no arL.21, incisos l, ll e lll do Estatuto de Licitaç6es e Contratos, bem

como êm outros meios de comunicação como.intemet, pgr exemplo-. . . 
::,

. -Na,..oportunidade é salutar destacar também que, os..avisos de. liÇitação alem de

observaÍ. as disposiçóes do Art. 2 t da Lei n" 8€66/93, também deverão conter os elementos

previ§tc ná Instrução Normativa TCE/PI No 03/2015, de 30 de abril de 20í5, doTribunal de

Contas do Estado do Piauí, bem como suas aheraçóes posteriores, devendo ainda o presente

p...rocesso ser cadastrado, tempestivamenG, no sistema licitações úeb no sítio.do.Tribunal de

Contas do Estado do Piauí, coníorme determina a Resolução TCE no 02712016, com

alterações pela lnstrução Normativa n" 0612017 , lnstrução Normativa n" 1012018 e lnstrução

Normativa A' 0i,2020, de modo a proporcionar todas as facilidades pãra que' eventuais

interess.ades, possam acessar o,,Edital e o projeto.básico, baixando os arquiyos,diretamente

do pôrtaldo TÇE-PI, som.despender de custos com o desloÇamentos até o Municlpio.

Antes de concluir, curppre esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos

do doutrinador HELY LOPES MElRELLES,.todas as considerações aqui expostas, trata-se de

uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já,

então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua

aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

Por todo o exposto, após exame da minuta do edital e do contrato do

procedimento licitatório em epÍgrafe, observados as recomendações acima esculpidas posso

asseverar estarem às mesmas em absoluto respeito à Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações posteriores, bem como as demais normas e princípios que regem
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a matéria, azáo pela qual, não identifiquei nenhum óbice à aprovaçáo das tn

analisadas

Salvo Melhor Juízo, este é o Parecer o qual remeto à apreciação da

autoridade consulente.
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